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P O R T A R I A N° 006/2002

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de Vitória,
:::: use de suas atribuições estatutárias, RESOLVE:

8
Art. 1°. Instituir Comissão Provisória de

'J:l~ções de Trabalho (CPRT) com a finalidade de manter
~'""Odação com a Direção da Companhia e o Sindicato dos
Ser.-:d0re5 do Municípip de Vitória - Sindismuvi, de forma a
~i?";~;rl'"o cumprimento do acordo coletivo firmado com a
~r para o períodode 2001/2002.

Art. 2° - A Comissão Provisória de Relações de
:~~o será composta por 02 (dois) representantes dos
==::::t:tá.Tiosda CDV,Rita de Cássia OliveiraSampaioe Everaldo
:€r..a:E:~ pela Assessora Jurídica da Empresa, Cláudia Maria
Fc..-,seca C. Nogueira da Gama, pelo Superintendente de
...!.:...":""."FT.ançasda CDV, Paulo Cesar Becacici Esteves, pelo
~"'eSe:ltdnte da PMV,João dos Santos Pires Filho, e pelo
. ,- ~ nte do Sindismuvi,Wantuil Lima Ferreira.

Art. 3° - Os membros da Comissão terão as
seg-~ atribuições:

Analisar e discutir índice de reajuste em função dos
;e:ceulllais concedidospela PMV,observando-se as similaridades
a~e as cargos do Municípioe da Empresa, apresentando

:esu:!iE:!::para a direçãoda empresay ~ /').
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Discutirdata únicapara vigênciados reajustes a serem
concedidos.

Art. 4°. Os componentes da Comissão de Relações de
TIâbalho, em pleno exercício das funções, não farão jus à
, 1~cação.

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

Vitória, 17 de maio de 2002

U}(RD~E
Diretor de Administração e Finanças

HERMES LEON
Dir,
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